INDICAÇÃO Nº 
99
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne a determinar através de órgãos competentes, visando a possibilidade de liberação de recursos financeiros destinados ao funcionamento do Ambulatório de Ortopedia da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia do Município de Junqueirópolis.
JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que o parágrafo único do inciso 1 ao 4 do artigo 219 da Constituição do Estado de São Paulo diz ser a Saúde, direitos de todos e dever do Estado. Os Poderes Públicos Estadual e Municipal garante o direito à saúde mediante políticas sociais, econômicas e ambientais que visem o bem-estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade e a redução do risco de doenças e outros agraves; acesso universal e igualitário às ações e ao serviços de saúde, em todos os níveis; direito à obtenção de informação e esclarecimentos de interesse da saúde individual e coletiva, assim como as atividades desenvolvidas pelo sistema; atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e recuperação de sua saúde. 

CONSIDERANDO que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia, está em funcionamento graças aos recursos destinados pelo Governo do Estado de São Paulo e, ainda, a subvenção concedida mensalmente pela Prefeitura Municipal de Junqueirópolis;

CONSIDERANDO que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia está na condição de referência para os municípios de Flora Rica e Irapuru;

CONSIDERANDO que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia possui o ambulatório de ortopedia e traumatologia montado restando apenas os recursos para seu funcionamento;

CONSIDERANDO que os pacientes em virtude do não funcionamento deste ambulatório, se vêem obrigados, mesmo encontrando-se em estado fragilizado, a dirigirem-se ao município de Dracena;

CONSIDERANDO que os municípios de referência citados atingem uma população de aproximadamente 30 mil habitantes;

CONSIDERANDO que a abertura e o funcionamento do Ambulatório de Ortopedia é de fundamental importância e necessidade para a população do município de Junqueirópolis e adjacências, e que dará a população segurança de terem atendimentos rápidos e eficazes.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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